
E c

FAZ SABER; sue a Camara Fiunicipallaprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

vigor na data

Prefeitura Municipal

O í

o F.unicipel

cada na Imprensa local e afixada na/sede da Prefeitura Hu-

nicipal

I
|

1962.

em contrário

de Salto,

São Paulo, usando das atribuições que lhe sac -

Artigo lg- Fica declarada de utilidade pu

ESUING RUY, Prefeito hunicipsl de Salto,

^eoistrala no cebinBte do Prefeito, publi«

biice e Sociedade de Amigos do Parque Eela Viste-SAPAVI—,




